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Dispõe Sobre Concessão e
Encaminha ao lnss a Servidora para
Licença Maternidade.

O Prefeito Municipal de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,
no uso e gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei complementar no

03212008, de '16 de Dezembro de 2008

RESOLVE:

Art. 1o - CONCEDER, e Encaminhar ao INSS, a partir da data de
28 oE FEVEREIRO DE 2023, para Lrcença Maternidade a servidora ELAINE
ToMlcHA cAsuPA, matrícura no 129s7-1 , Lotada na secretaria Municipal de
Educação, centro de Educação rnfantir, c.E.r, como professora de pedagogia,

Licença Por Período 180 (cento e oitenta) dias para gozo de Licença
Matern idade.

{rt.2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Publique-se. Cumpra_se.

Gabinete do prefeito de porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, em 15 dejunho de2023.


